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Aviso de  

CONTRATAÇÃO DIRETA 
039/2025 - PM 

 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Canindé de São Francisco/SE 

 

OBJETO 

SERVIÇOS COM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS SOCIAIS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 62.698,00 

 

DATA DA SESSÃO  

De 27/06/2025 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 10:00h até 16:00h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 039/2025-PM 

 

Processo Administrativo n.° 06050012/2025 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob o Nº 

13.120.225/0001-23, com sede à Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n, Bairro Centro, Estado 

de Sergipe, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na 

hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 27/06/2025 

Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00 

Link: www.bnc.org.br.  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de serviços com ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

E MÍDIAS SOCIAIS, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Canindé de 

São Francisco/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do sistema BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC, no endereço eletrônico www.bnc.org.br.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no BNC e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender. 

2.1.2. O BNC poderá ser acessado pela web ou pelo www.bnc.org.br.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Para todos os itens , a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior f ica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para f ins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, f inanceira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na f iscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por af inidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam conf igurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Empresas que estejam fora do Estado de Sergipe. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como f irmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com def iciência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aberta mediante o Agente de Contratação pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

f inalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances def inidos como “lances intermediários” para 

os f ins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 100,00  (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identif icação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classif icação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto def inido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classif icados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classif icação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassif icado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto def inido para a 

contratação. 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verif icará se o fornecedor 

provisoriamente classif icado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verif icar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verif icada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassif icação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verif icadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classif icada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassif icada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especif icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

def inido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suf icientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.9.1. for insuf iciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

f ixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icac ̧ão 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.12. Para f ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif icações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classif icação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para f ins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classif icado na fase de lances. 

6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

conf irmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a f ilial, todos os documentos deverão estar em nome da f ilial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e f ilial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classif icação, até a apuração de uma proposta que atenda às especif icações do objeto 

e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será f irmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco.) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Autorização de Compras, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse f im ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justif icada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justif icado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justif icado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores f icará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justif icar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 7% ( sete por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justif icar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justif iquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

def inidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para f ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassif icados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.3. f ixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notif icação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, f icando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e ef icácia para f ins de habilitação e classif icação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a f inalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os f ins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

 

Canindé de São Francisco/SE, 18 de junho de 2025 
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LUIZ PATRIK BARBOSA FREIRE 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

ANEXO  - I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº: 06050012/2025 

 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS SOCIAIS 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir Contratação de empresa 

especializada para serviços com ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS SOCIAIS, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Canindé de São Francisco/Se, no qual será 

utilizada a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com as normas: Lei nº 14.133/2021 de 

01 de abril de 2021, Decreto nº 12.343/2024 de 30 de dezembro de 2023. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. A contratação descrita no presente instrumento é imprescindível para o atendimento das 

Secretarias Municipais, visando serviços com assessoria de comunicação e mídias sociais. 

2.2. Os serviços com assessoria de comunicação e mídias sociais será nas quantidades e 

especificações na tabela do item 10.1, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente Dispensa de licitação tem por finalidade a escolha da proposta mais vantajosa para 

serviços com assessoria de comunicação e mídias sociais, para o Município de Canindé de São 

Francisco, Estado de Sergipe, com vistas ao atendimento das secretarias e órgãos ligados a mesma 

propiciando um melhor desempenho de suas atividades e uma maior eficiência na prestação dos 

serviços de interesse público. 

3.2. Ressalta-se que tal procedimento devido as necessidades das secretarias e órgãos dessa 

municipalidade em continuar atendendo as suas demandas uma vez que os serviços essenciais não 

podem ser prejudicados. 

3.3. Os objetos descritos no presente termo são imprescindíveis para oferecer condições 

adequadas para execução dos serviços públicos prestados aos munícipes, possibilitando, assim, o 

desempenho das atribuições constitucionalmente impostas a esta municipalidade, o quantitativo 

está em conformidade com o planejamento realizado por cada Secretaria, conforme descritos no 

presente termo. 
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3.4. Os serviços objetos desta contratação estão em conformidade com PCA (Plano de 

Contratações Anual), constante no Despacho da Secretaria de Planejamento, atendendo o Art. 12, 

Inciso VII da Lei n° 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

 

4.1. Os serviços com assessoria de comunicação e mídias sociais, são necessários para oferecer 

condições adequadas de trabalho através de Serviços de Planejamento Estratégico de 

comunicação, gestão de redes sociais, assessoria de imprensa, relações públicas, gerenciamento 

de crise e consultoria de imagem 

 

4.2. Devido ao quantitativo a solução para os serviços será através de dispensa de licitação, sendo 

dispensável o procedimento de licitação. 

 

4.3. Conforme dispõe o art. 75, caput, inciso II, da Lei 14.133/21, é dispensável a licitação no caso 

de compras até o valor de R$ 50.000,00. 

 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...)  

 

II - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e 

compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 

Vigência" 

 

4.4. Conforme dispõe o Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores estabelecidos na 

Lei nº 14.133/21 foram atualizados, sendo considerado o valor R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso de aplicação do Art. 75, 

caput, inciso II, Lei 14.133/21. 

 

4.5. Poderá ser adotado o procedimento de compra direta no caso de disputa deserta ou 

fracassada realizada através Dispensa, instituído pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 

de julho de 2021. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Natureza da Contratação: A contratação será realizada através de Dispensa de Licitação, em 

atendimento ao Art. 75, II da Lei 14.133/2021. 

5.2. Duração da Contratação: A duração da contratação será de 08 (oito) meses da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogado. 
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5.3. Subcontratação: não será permitido subcontratação. 

 

5.4. Transição Contratual:  Não se aplica. 

 

5.5. Sustentabilidade: Não se aplica. 

 

5.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.7. Do Prazo para dos Produtos: O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias 

conforme emissão da Ordem de Serviço, expedida pelo Setor Competente. 

 

5.8. Das Exigências de Habilitação: A Documentação exigida para futura contratação serão os 

documentos exigidos conforme lei 14.133 de 01 e abril de 2021.   

 

5.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

5.9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

5.9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

5.9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

5.9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

5.9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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5.9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

5.9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

5.9.9. Documento com foto do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

 

5.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.10.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto, através da apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS ou DECLARAÇÃO expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o fornecimento/serviço dos objetos 

iguais ou semelhantes. 

 

5.10.2. A interessada deverá comprovar que possui corpo técnico com certificação (ões) em 

atividades relacionadas a assessoria de comunicação. Deve ser comprovado vínculo entre o (s) 

técnico (s) e a interessada. 

 

5.10.3.  Na data prevista para entrega da proposta empresa deve presentar equipe técnica de 

trabalho mínima necessária para a realização dos serviços deverá ser composta pelos seguintes 

profissionais devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 

de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação: 

 

5.11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

5.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

contratação.  

5.11.3. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), estadual do domicílio ou sede da licitante, e Municipal na 

forma da lei;  

5.11.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.  
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5.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (art. 68, V da Lei n° 

14.133/2021). 

5.11.6 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.11.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.11.8. Quando as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora e haja 

alguma restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

5.11.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Art. 69 da Lei Nº 14.133/2021; 

 

5.12.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial de empresa 

expedida pelo Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos 30 (trinta dias) que 

anteceder esta contratação. 

 

5.13. Finalidade da Contratação: A prestação dos serviços visa atender as necessidades das 

secretarias e órgão municipais proporcionando um melhor desempenho de suas atividades e uma 

maior eficiência na prestação dos serviços de interesse público proporcionando melhor qualidade 

dos serviços com Planejamento Estratégico de comunicação, gestão de redes sociais, assessoria 

de imprensa, relações públicas, gerenciamento de crise e consultoria de imagem. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução de Serviço 

 

6.1. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE SERVIÇO.  

 

6.1.1. Os serviços serão realizados de forma parcelada (mensalmente), a forma e condições de 

entrega será mediante informações presentes no Instrumento firmado entre as partes. 

6.1.2. O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias conforme contrato 

firmado entre as partes. 
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6.2. DOS SERVIÇOS 

 

6.2.1. Serviços de Planejamento Estratégico de comunicação, gestão de redes sociais, assessoria 

de imprensa, relações públicas, gerenciamento de crise e consultoria de imagem. 

 

6.2.1.1. Planejamento Estratégico de comunicação: 

 

6.2.1.1.1. Definir objetivos, metas e ações para alcance dos resultados desejados, levando em conta 

o público e meios de comunicação. 

 

6.2.1.2. Gestão de redes sociais: 

 

6.2.1.2.1. Publicação de conteúdo, interação com seguidores e público geral, monitoramento de 

resultados e análises de impacto ao público 

 

6.2.1.3. Assessoria de imprensa: 

 

6.2.1.3.1. Gerencia a relação com a imprensa, produção de release, sugestão de pautas, veiculação 

de imagem em demais canais e meios de comunicação, organização de entrevista. 

 

6.2.1.4. Relações públicas: 

 

6.2.1.4.1. Construção e manutenção do ente com outros diversos órgãos públicos e público alvo. 

 

6.2.1.5. Gerenciamento de crise: 

 

6.2.1.5.1. Desenvolvimento de ações afim de controlar situações adversas que possam vir a 

prejudicar a imagem, atenuando os impactos negativos. 

 

6.2.1.6. Consultoria de imagem: 

 

6.2.1.6.1. Atuar no fortalecimento da marca, perante a opinião pública, mostrando trabalho, valores 

e alinhamento com o público alvo.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.5.1. Durante o processo de aquisição/serviço, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo seguinte servidor: 

7.5.1.1. A Sra. Renata Viviane Meneses Barreto, desde já designada como fiscal pela Prefeitura 

Municipal de Canindé de São Francisco/SE. 

Fiscalização Técnica 

7.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 
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7.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

 

 

 

O DESENVOLVIMENTO CHEGOU 

Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro, Telefax: (79) 3346-9507 –  

CNPJ Nº 13.120.225/0001-23. CEP 49.820-000 - Canindé de São Francisco – Sergipe 

Página 23 de 32 

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. Das Condições dos Serviços  

8.1.1. A empresa contratada deverá fornecer os objetos, mediante a apresentação de Ordem de 

Serviço assinada por servidor responsável, especificando, quantidade e especificações dos itens. 

8.1.2. Os serviços serão efetuados somente com a apresentação da Ordem de Serviço com as 

quantidades estipuladas naquele documento. 

8.1.3. Os serviços serão solicitados mediante o envio da respectiva Ordem de Serviço. 

8.1.4. A Ordem de Serviço conterá sucintamente a quantidade, descrição, valor, assinatura do 

requisitante e data de expedição. 

8.1.5. A Ordem de Serviço poderá ser enviada via e-mail à Contratada ou por qualquer outro meio 

hábil. 

8.1.6. A Contratada ficará obrigada a atender à solicitação efetuada através da Ordem de Serviço 

dentro do prazo estabelecido.  

8.1.7. Os serviços, deverão ser prestados a Contratante, em conformidade com a Ordem de 

Serviço. 

8.1.8. Os serviços deverão apresentar qualidade idênticas às mencionadas na proposta comercial 

da Contratada. 

8.1.9. O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

8.1.10. Se a Contratada recusar-se injustificadamente a prestar os serviços no prazo estabelecido, 

será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as 

penalidades previstas, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

8.1.11. Os itens solicitados através da Ordem de Serviço, no ato da entrega, deverão estar 

acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto, a 

quantidade dos respectivos itens, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for 

o caso, bem como da CNDs, Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
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8.1.12. O ato de recebimento dos serviços, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante 

será submetido a sua verificação, cabendo a Contratada, a troca dentro de 05 (cinco) dias, do(s) 

serviço(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) nas especificações 

estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no ato do recebimento 

ou no período de verificação. 

8.2. Da Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2.  a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes. 

 

8.3. Das Condições de Pagamento 

8.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela Contratada. 

 

8.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 

Contratante atestar a execução do objeto. 

 

8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

8.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para Contratante. 

 

8.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

8.3.6. Antes de cada pagamento a Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas na dispensa.  

 

8.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante. 
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8.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

8.3.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias ao 

cancelamento da Autorização de Serviço nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a Contratada a ampla defesa.  

 

8.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.  

  

8.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.2. A prestação dos serviços será de forma PARCELADA. 

 

9.3. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.3.1. Poderão participar deste Procedimento de Dispensa de Licitação as empresas que: 

 

9.3.1.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação; 

 

9.3.2. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste termo de 

Referência, arcando com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas; 

 

9.3.3. Estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

9.3.4. Não poderão participar deste Procedimento de Dispensa de Licitação: 
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9.3.4.1. Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 

 

9.3.4.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

 

9.3.4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública de qualquer esfera de governo;  

 

9.3.4.5. As empresas que não comprovem, nos termos da lei e do objeto social do seu 

contrato de constituição, possuir atividade mercantil compatível com o objeto desta 

contratação. 

 

9.4. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 

representante legal, devidamente qualificado e comprovado. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total para aquisição é de R$ 62.698,00 (sessenta e dois mil seiscentos e 

noventa e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO REF. QUANT 

VALOR 

UNITÁIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 

CAPACITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 

ESTRUTURAÇÃO DA ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA, FOCADO EM 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA ESTABELECER 

CREDIBILIDADE E EFICIÊNCIA. SEGUINDO OS 

PASSOS IMPORTANTES PARA UMA PERFEITA 

EXECUÇÃO: 

1. CAPACITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 

FERRAMENTAS – CAPACITAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DE FERRAMENTAS AOS 

SECRETÁRIOS E COORDENADORES, PARA 

PERFEITA EXECUÇÃO E ADEQUAÇÕES EM 

PONTOS ESTRATÉGICOS. 

2. MAPEAMENTO DAS NECESSIDADES – 

ENTENDER QUAIS ÁREAS E SETORES PRECISAM 

DE SUPORTE COMUNICACIONAL E QUAIS 

PÚBLICOS DEVEM SER ALCANÇADOS. 

3. GERENCIAMENTO DOS CANAIS OFICIAIS 

– CONFIGURAR REDES SOCIAIS, CANAIS DE 

ATENDIMENTO DIGITAL PARA GARANTIR 

PRESENÇA E ACESSIBILIDADE. 

4. DEFINIÇÃO DA LINGUAGEM E 

IDENTIDADE VISUAL – ESTABELECER UM TOM DE 

COMUNICAÇÃO ADEQUADO, ALINHADO À 

IMAGEM PÚBLICA DA PREFEITURA. 

SEV. 1 R$ 5.498,00 R$ 5.498,00 
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5. PRIMEIRAS AÇÕES DE DIVULGAÇÃO – 

PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDOS INTRODUTÓRIOS, 

APRESENTAÇÃO DA ASSESSORIA E 

DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

INSTITUCIONAIS. 

6. CAPTAÇÃO DE DADOS E 

MONITORAMENTO – IMPLEMENTAÇÃO DE 

FERRAMENTAS PARA MEDIR ENGAJAMENTO, 

ALCANCE E PERCEPÇÃO DA COMUNICAÇÃO. 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO E MÍDIAS SOCIAIS, SERVIÇOS DE 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE 

COMUNICAÇÃO, GESTÃO DE REDES SOCIAIS, 

ASSESSORIA DE IMPRENSA, RELAÇÕES 

PÚBLICAS, ERENCIAMENTO DE CRISE E 

CONSULTORIA DE IMAGEM. 

SEV. 8 R$ 7.150,00 R$ 7.150,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 62.698,00 

 

10.2. A realização da pesquisa de preços está em conformidade e atendimento aos Art. 5º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Art. 23º da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 

Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
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mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 

até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

10.3. O custo estimado foi obtido mediante cotação eletrônica realizada no Sistema do Banco de 

Preços, atendendo o § 1º, alínea I do art. 23 da lei 14.133/21. 

 

10.4. A estimativa dos preços unitários estão devidamente apresentadas no Mapa Comparativo de 

Preços, valor este obtido através da mediana de preços após realização da pesquisa de preços.  

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento 

geral da Prefeitura Municipal de Canindé de São Francisco/SE, aprovado para o exercício financeiro 

de 2025, cuja classificação funcional programática e categoria econômica constam abaixo: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0204.04.122.0001 

PROJETO ATIVIDADE: 8099 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. O Contratante obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo; 

b) comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade nos serviços, podendo 

recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
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d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Contratante, por meio 

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

12.2. A Contratada obriga-se a: 

a) Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preços, salvo disposições ulteriores da Prefeitura Municipal de 

Canindé de São Francisco/SE. 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de até 24 (vinte 

quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s) recusado(s). 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser argüido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento de execução do referido serviço. 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto do contrato, inclusive materiais, transporte, 

entrega, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras 

decorrentes da execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta dispensa de licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Canindé de São 

Francisco. 

i) Prestar esclarecimentos ao órgão sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a 

envolvam independentemente de solicitação. 
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l) Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

k) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de justificativa por 

parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço público, durante 

os processos dos serviços; 

l) Honrar a sua proposta. 

m) Assegurar livre acesso ao para que a Fiscalização possa exercer integralmente suas atribuições. 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro contrato, bem como 

observar e respeitar as legislações Federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução da Dispensa de 

Licitação, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Pela infração das condições estabelecidas neste termo, o Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 7% (sete por cento) do valor total da aquisição por infração a qualquer item ou 

condição do termo de referência, aplicada em dobro na reincidência; 

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. A vigência do Contrato será de 08 (oito) meses, contados da data de sua assinatura, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, não podendo ser 

prorrogado. 

 

Canindé de São Francisco/SE, 18 de junho de 2025 
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Responsáveis pela elaboração do termo de referência. 

 

 

 

PAULO ROBERTO SIQUEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

JORGE LUIZ CARVALHO SANTOS NETO 

Diretor de Compras 

 

 

JOSÉ MACHADO FEITOSA NETO 

Prefeito Municipal 

Aprovado nos Termos da Lei nº 14.133/2021 


